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Autoriza a adoção do catálogo
eletrônico de padronização de
compras, serviÇos e obras, criado
e mantido pelo Poder Executivo
federal, por parte dos órgáos e
entidades municipâis, enquanto
não elaborar o catálogo eletrônico
próprio, em observância ao
disposto no inciso ll do art. 19 da
Lei federal n" 14.133, de '1o de abril
de 2021

A Prefeita do lvunicipio de Juramento/Mc, no uso das aÍibuições conferidas pela

alínea "a", do inc. I, do art. 30, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando as disposiçôes contidas na Lei Federal n' 14.133, de 1o de abril de
2021 , e,

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação da Lei n' '14.133, de 1'de
abtil de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Autárquica do Muntclpio
DECRETA]

Art. 1o. O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentaÇáo e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim

como as especificaçôes dos respectivos objetos.

§ 1o Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o
caput, deverá ser adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lei no '14.133, de 1" de abril

de 2021, os Catálogos CATNIAT e CATSER, do Sistema lntegrado de AdministÍaçào
de Sêrviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los

§ 20 Os órgãos e entidades da Administração Pública municapal, direta

ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, deveráo observar as regras da portaria SEGES/ÀIE No 938, de 02 de
Íevercio de 2022 ou outra que vier a susbstiuí-la.
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Art. 2' Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do

l\íunicípio deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir
as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Art. 3o Competirá à equipe de planejamento da contrataçáo, quando
houver, a verificação prévia da existência de compras, serviços e obras
padronizadas no catálogo eletrônico disponibilizado pelo Poder Executivo federal.

§1o A equipe de planejamento da contratação poderá, motivadamente,
deixar de recomendar a adoção do modelo de compras, serviços e obras
padronizadas constantes do catálogo eletrônico do Poder Executivo federal.

§2o A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá aprovar ou não a
recomendação expedida nos termos do parágrafo anterior deste artigo.

§3" A equipe de planejamento da contratação poderá deixar de
recomentar a adoção do modelo de compras, serviços e obras padronizadas,
quando os mesmos não conslarem no catálogo eletrônico do Poder Executivo
Federal.

§4o Em não havendo equipe de planejamento da contratação, competiÍá
ao setor requisitante e/ou ao setor de compras a adoção das providências descritas
no caput.

§5o A equipe de planejamento da contratação poderá, motivadamente,
deixar de recomendar a adoção do modelo de compras, serviços e obras
padronizadas constantes do catálogo eletrônico do Poder Executivo Íederal.

Art.4o Quando da adoção de compras, serviços e obras padronizadas
constantes do catálogo eletrônico disponibilizado pelo Poder Executivo Federal,
deverá ser observado, no que couber, o teor da Portaria SEGES/ME no 938, de 2

de fevereiro de 2022, ou outra normativa que vier a lhe substituir.

Art. 50 Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Juramento/Mc 03 de janeiro de 2024

Marlêne de Lourdês Silvêira Morêira

PreÍeita Municipal
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